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PORTARIA Nº 009
De 10 de março de 2023

O  DIRETOR  PRESIDENTE,  DA EMPRESA SERGIPANA DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  - 
EMGETIS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regulamentares,  que  lhe  confere  o  art.  33,  inciso  XI,  do 
Regulamento Geral da EMGETIS;

CONSIDERANDO o disposto na Norma Regulamentar NR 5, que estabelece regras para o funcionamento das 
Comissões Internas de Prevenção de Acidentes de Trabalho - CIPA;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº. 45/2023, de 09 de  março de 2023, da Área de Pessoal – ARPES 
da  EMGETIS,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designada Comissão Eleitoral para execução dos procedimentos relativos ao processo eleitoral para 
escolha dos representantes dos empregados na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho – CIPA 
2023 / 2024, constituída pelos seguintes colaboradores:

NORMANDO GOMES DE OLIVEIRA, RG Nº 309.704 SSP/SE – PRESIDENTE

MARIA ANTONIA MACHADO, RG Nº 258.113  SSP/SE - MEMBRO

ANA NERI AQUINO LEAL DE QUEIROZ, RG Nº 1.163.543 SSP/SE – MEMBRO

Art.  2º  - A Comissão  ora  constituída  realizará  seus  trabalhos  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias podendo  ser 
prorrogado por igual período.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Aracaju, (SE), 10 de março de 2023.

EZIO PRATA FARO
Diretor(a) Presidente

HAROLDO ANDERSON DEDA FILHO
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.
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